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EMENDA N°
(@ MPV n° 621, de 2013)

Dé-se a seguinte redagdo ao art. 10 da Medida Provisoria

n° 621, de 2013:

-----------------------------------------------------------------------------

§ 2° Para exercicio da medicina pelo médico intercambista, no 4mbito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil, ser expedido registro provisorio pelos Ministérios
da Educagiio ¢ da Saude, permitido o exercicio da medicina somente nos casos previstos
nesta Lei, nos termos do regulamento.

§ 3° O médico intercambista registrado provisoriamente estara sujeito a
fiscalizagfio de exercicio profissional por parte dos Ministérios da Educagfio e da Satde.

§ 4° Serd atribuida a responsabilidade por eventual erro médico praticado
pelo médico intercambista ao orgéo expedidor do registro e ao profissional.”

JUSTIFICACAQ

A figura do médico “intercambista”, inédita no sistema de
saude brasileiro, é de tal forma irregular que nio ha como acomoda-la no
arcabougo juridico que regulamenta a profissio de médico. Assim, &
necessdrio criar uma espécie de registro provisério, a ser realizado junto
aos oOrgdos responsdveis pela presente iniciativa — os Ministérios da
Educagdo e da Saiude —, a quem caberd fiscalizar o exercicio desses
profissionais e a quem deverd ser atribuida, juntamente com o profissional,

a responsabilidade relativa a qualquer erro médico.

Sala da Comisséo,
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